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PARECER

Trata.se de Projeto de Lei Complementar de autoria do Prefeito Municipal que tem como objetivo instituir a

Unidade Responsável pelo Turísmo como Órgâo OficiaÍ de Turismo do Municipio de Sâo Sebastião da Bela Vista, vinculada

à Secretaria Municipal de Cultura e TurEmo, dispondo sobre sua organizaçâ0, competências e funcionamento.

Sob o aspecto da constitucionalidade, verificase que a matéria ê de competência legislativa do Município, nos

termos do art. 30, inciso l, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, por tatar de organizaçâo

administrativa intema, sendo entlo legítima a inbiaüva do Poder Executivo.

Quanto à juridicidade, nâo se verifica afronta a dispositivos constifucionais ou legais, limitando-se o projeto a

organizar unidade adminhtativa e deÍinir suas competências. Assim, quanto à têcnica lqislativa, o texto apresenta redaçâo

adequada, obedecendo à lei.

Diante do exposto, esta Comissão opina pela constitucionalidade, legalidade e regular tramitação do Projeto de Lei

Complementar no 03/2026, não havendo impedimentos ao seu prosseguimento.
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